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EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 614 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Acrescente-se ao Anexo de Programas e Ações do PPA 2026–2029 o seguinte
dispositivo:
 

Secretaria Responsável: Secretaria da Saúde
 

Programa: Saúde Pública de Qualidade e Eficaz
 

Nova Ação: Implantação e expansão de serviços de telemedicina na rede
municipal de saúde.
 

Objetivo: Modernizar o acesso aos serviços de saúde, utilizando a telemedicina para

realizar consultas, telemonitoramento e teleinterconsultas, a fim de reduzir filas, otimizar o

tempo de espera e garantir o atendimento, especialmente em áreas de difícil acesso ou

para especialidades médicas específicas.

Produto: Plataforma de telemedicina em funcionamento, com equipamentos e equipe

técnica capacitada para atendimento online em Unidades Básicas de Saúde (UBSs),

Prontos-Socorros e outros pontos de atendimento.

Meta Física: Implantar o serviço de telemedicina em, no mínimo, 10 Unidades Básicas de

Saúde (UBSs) e Prontos-Socorros até 2027, com expansão para toda a rede municipal até

2029.

Justificativa: A implantação da telemedicina se alinha perfeitamente com o eixo de Saúde

Pública de Qualidade e Eficaz, proposto pelo PPA. A tecnologia oferece uma solução

inovadora para os desafios do sistema de saúde, como a escassez de médicos

especialistas em algumas regiões e o alto tempo de espera por consultas. A telemedicina

permite que o paciente seja atendido por um especialista sem precisar se deslocar para

outras unidades ou cidades. Essa ação também contribui para o eixo de Cidade Inovadora,

Tecnológica e Sustentável, demonstrando o compromisso da gestão em usar a tecnologia

para melhorar a vida dos cidadãos. O atendimento online facilita o monitoramento de

pacientes crônicos e reduz custos operacionais, tornando o sistema de saúde mais eficiente

e acessível.
 

 
Justificativa da Emenda

 
A presente emenda visa inserir o uso de tecnologia de ponta no planejamento

de longo prazo da saúde municipal. A telemedicina é uma ferramenta essencial para a
modernização do SUS em Sorocaba, que irá garantir mais eficiência e resolutividade nos
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atendimentos. A sua inclusão no PPA garantirá a alocação de recursos nas Leis de Diretrizes
Orçamentárias (LDOs) e nas Leis Orçamentárias Anuais (LOAs) subsequentes, garantindo que
o projeto saia do papel e beneficie diretamente a população, com consultas mais rápidas e
acessíveis, e um sistema de saúde mais ágil e inteligente.
 
 

 
 

S/S.,  2 de setembro de 2025
 
 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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